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COMUNICADO DE SUSPENSÃO PREVENTIVA
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 003/2019

PROCESSO N° 003/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE REPARADOR DE PAVIMENTO ASFÁLTICO ENSACADO, DESTINADO A 24 (VINTE E QUATRO) MUNICÍPIOS

O CIVAP - Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 51.501.484/0001-93, com sede na Via Chico Mendes, 65 - Quinta dos Flamboyants, no município de Assis, Estado de São Paulo, por intermédio de seu Presidente e Prefeito do Município de Maracaí /SP, Senhor EDUARDO CORRÊA SOTANA, possuidor do RG nº 34.061.737-8 e do CPF nº 302.277.108-86 e,
a) - Considerando que o ato convocatório da licitação referenciada exigiu, como condição para a homologação do resultado, a apresentação de diversos laudos técnicos do produto oferecido, inseridos no Termo de Referência (abaixo transcritos);

Nota 1: Será exigido da licitante vencedora, como condição para a homologação do resultado, laudo técnico emitido por Laboratório de Análises com selo do INMETRO, original ou cópias autenticadas, em nome da empresa licitante vencedora com a seguinte descrição:

a) ABNT NBR 15087-2004 – MISTURA ASFÁLTICA – DETERMINAÇÃO DE RESISTÊNCIA A TRAÇÃO POR COMPRESSÃO DIAMETRAL, ENTRE 1,60 A 1,70 KGF/CM2

b) ABNT NBR 15086-2006 – MATERIAIS BETUMINOSOS – DETERMINAÇÃO DA RECUPERAÇÃO ELÁSTICA PELO DUCTILOMETRO

c) DNER MR 089-1994 – AGREGADOS – AVALIAÇÃO DA DURABILIDADE PELO EMPREGO DE SOLUÇÕES DE SULFATO DE SÓDIO <20% MAGNÉSIO <30% PÓ DE PEDRA, PEDRISCO, AREIA.

d) DNER MR 083/98 – AGREGADOS – ANÁLISE GRANULOMÉTRICA – NÃO INFERIOR A 100% NA PENEIRA 3/8

e) ABNT NBR – 5564 - 2011 – PEDRISCO – DETERMINAÇÃO DA FORMA DOS FRAGMENTOS DE PEDRA BRITADA RESULTADO: CÚBICA

f) ASTM D 2041 2000 – RICE DENSITY TEST – ENTRE 2,4 A 2,6 G/CM3

g) ABNT NBR 6296-2012 – DETERMINAÇÃO DA MASSA ESPECÍFICA E DENSIDADE RELATIVA DO CAP

h) VOC – DENSIDADE (G/ML); TEOR DE ÁGUA (RESULTADO NEGATIVO); TEOR DE COMPOSTO ISENTOS (<100,00); TEOR DE VOLÁTEIS TOTAIS; VOC (G/L)

 b) - Considerando que a empresa vencedora do certame apresentou os laudos requeridos, que foram recebidos pelo CIVAP e aprovados pela Gerência de Projetos, sendo em decorrente a licitação homologada atendendo preceitos legais;

c) - Considerando que outra licitante, participante do certame, nos termos do que permite a legislação vigente, questionou a veracidade de documento apresentado, alegando existirem “SÉRIOS INDÍCIOS DE FRAUDE DE DOCUMENTOS, conforme RECURSO DE REPRESENTAÇÃO apensado ao processo licitatório, o que gerou a necessidade da realização de diligência no princípio instituído pelo § 3º do art. 43 da já citada Lei;
d) - Considerando que o resultado obtido por diligência levada a efeito pela Diretoria Executiva do CIVAP não foi favorável à aceitação de determinado documento, com destaque para fundamento contido de ATESTADO DE VERACIDADE DOCUMENTAL recebido de que “o "documento parte 3" descrito acima, não consta de seus arquivos físicos e digitais, não foi gerado, não foi enviado, e ainda, desconhece totalmente as informações nele contidas. Informa que o mesmo contém dados de registros, dados de conteúdo, em especial os resultados de ensaios e assinatura grosseiramente falsificadas”;
d) - Considerando que a afirmativa em destaque na alínea “d” acima coloca em dúvida a veracidade do documento apresentado pela detentora da melhor oferta, o que sugere a apuração mais aprofundada do assunto, 

f) - Considerando que, em sendo confirmada a falsidade do documento apresentado a detentora da melhor oferta poderá se sujeitar à sanção prevista no item 12.1 do ato convocatório fundamentada no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02:
XII - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

12.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, demais penalidades legais, que a licitante declara conhecer integralmente.

DECIDE:

1 - Receber o Recurso de Representação interposto pela licitante BIOPAV ASFALTO RÁPIDO E CONSTRUTORA LTDA. EPP, com efeito suspensivo;

2 - Acolher o ATESTADO DE VERACIDADE DOCUMENTAL emitido pela empresa SOLOCAP - GEOTECNOLOGIA RODIVIÁRIA LTDA., como documento resultante de diligência a que se refere o § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93;
3 - DECLARAR suspensa preventivamente a Homologação datada de 29 (vinte e nove) de maio de 2019 e publicada no DOE em 31 (trinta e um) de maio de 2019, assim como o processo licitatório como um todo, pelo prazo necessário, até que se esclareça em sua totalidade a dúvida então levantada, em conformidade com a orientações do órgão de assessoramento jurídico deste CIVAP a quem deverá ser dirigida consulta quanto às providências a serem tomadas;
4 - Abrir prazo para que a empresa QUIMAR QUÍMICA COMÉRCIO DE PRODUTO QUÍMICOS E TRATMENTO DE ÁGUA LTDA. ME apresente suas contrarrazões relacionadas com o recurso interposto e resultado da diligência.
Enquanto não houver decisão definitiva das providências a serem tomadas, devem os municípios participantes do certame se abster de formalização da Ata de Registro de Preços ou, se já formalizadas, de confirmarem a contratação do produto junto à empresa detentora da melhor oferta.
A empresa QUIMAR QUÍMICA COMÉRCIO DE PRODUTO QUÍMICOS E TRATMENTO DE ÁGUA LTDA., ME deverá ser cientificada do ato, abrindo-se prazo para apresentação das contrarrazões arguida no item “4” acima.
Assis, 10 de junho de 2019.

EDUARDO CORRÊA SOTANA
PRESIDENTE DO CIVAP
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